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   EMENDA ADITIVA
EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “IMPLANTAÇÃO DE ROTA CAMINHÁVEL NO FONSECA” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0147- CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	PARQUE E ROTA CAMINHÁVEL NO FONSECA IMPLEMENTADA E MANTIDA

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementação de Rota Caminhável no bairro do Fonseca

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI JOVEM; NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	
	
	
	128.000,00
	
	
	128.000,00
	
	
	128.000,00
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	01
	
	
	01
	
	
	01
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia







Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0147- CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL
	R$ 128.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0147- CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL
	R$ 128.000,00




JUSTIFICATIVA: 
A rota caminhável tem como objetivo trazer um olhar diferenciado e mais cuidadoso para a primeira infância em Niterói através de ampliação de soluções inovadoras e sustentáveis de mobilidade e espaço público, com foco no desenvolvimento de crianças entre zero e 6 anos. A incorporação no planejamento urbano da visão desses que serão os niteroienses de amanhã é fundamental para que a cidade seja uma cidade de todos. 
Segundo dados obtidos no portal da transparência de Niterói na devolutiva da consulta pública, os participantes votantes moradores do Fonseca escolheram “Recuperar, qualificar e criar espaços públicos destinados às práticas de esportes, recreação e lazer” como principal objetivo a ser seguido na Área Niterói Vibrante e Atraente. 

Objetiva-se com a presente emenda que a rota planejada para o quadriênio seja na Rua Tenente Osório, no bairro do Fonseca, Zona Norte. 

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 29 de setembro de 2025.





Jhonatan Anjos 
Vereador- PDT
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